
PROCURAÇÃO AD JUDICIA

Pelo presente instrumento particular de Mandato, (nome) _____________________________________________________________________ , (nacionalidade) ____________________ , servidor(a) público(a), portador da C.I. nº ______________________ e CPF nº __________________________________ ,
residente e domiciliado(a) na _______________________________________________ 
__________________________________________________ , CEP: _____________ , telefones: ___________________________________, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Drs. Severino Marques de Oliveira, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 3.680, Marconi Medeiros Marques de Oliveira, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 4.846 e de forma suplementar na OAB/DF sob o n.º 23.360, Rositta Medeiros Marques de Oliveira, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 27.221, Cristian de Brito Nunes da Silva, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 27.316 e Pedro de Almeida Pinheiro Bastos, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 27.214, todos com escritório profissional no Centro Empresarial Senador Pedro Teixeira, QI 33, bloco A, salas 119/120, Guará 2, Brasília/DF, e integrantes da sociedade de advogados Marques e Medeiros Advogados & Associados, pessoa jurídica de direito privado, registrada na OAB/DF sob o n.º 732/01-RS e inscrita no CNPJ sob o n.º 04.549.858/0001-60, a quem são conferidos amplos poderes para representá-lo(a) no foro em geral, em qualquer Juízo, Órgão Administrativo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(a) nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-as, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação e renunciar a créditos oriundos de sentenças judiciais proferidas contra a Fazenda Pública que superem o valor de 40 (quarenta) salários mínimos para viabilizar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, agindo separadamente ou conjuntamente, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. Que os poderes acima conferidos são específicos para a propositura e ação de execução do título executivo consubstanciado pelo acórdão resultante do julgamento do MSG 7253/97.

Brasília, ___ de ______________ de 20___
_______________________________________

(assinatura)


